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Caro Cliente,

Agradecemos a confiança depositada na AVI-A Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar a

ofortunidade de construir com rccê uma relaçáo comercial de longo prazo nas suas operaçóes no Brasil.

Nos comprometemos a prestar um seniço de excelênci a, efrcaz e com pronto atendimento para qualquer

ewntualidade ou circunstância que possater, mantendo sempre uma política de melhoria contÍnua de nossos

processos e produtos.

pedimos que reüse os detalhes e condiçóes da sua apólice de seguro para se Íamilianzar com as suas

coberturas.

para dúüdas, informaçóes e reclamações, entre em contato pelo nosso site: www'aüa.com/br ou por um de

nossos canais de atendimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouüdoria: 0800 885 0044

Comunicaçôes de expectatiws e sinistros derem ser direcionadas exclusiwmente por email para:

sinistrobr. gllrantia@aVa.com

Dados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/000140, registro SUSEP 02071' com

sede na Rua OlimpÍadas, no. 205, Cj 32 - São Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia no: í2024000í0775004296í

Endosso no:000000

Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste rocê poderá wrificar se a apólice ou endosso foi

conetamente registrado no siteda SUSEP:
0207 12024000 I 07 75 004 29 6í
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APÓLICE No.
1202400010775004296í

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 - SEGURO GARANTA . SETOR HJBLI@
PROPOSTA No.

í07750088752

DADOS DO SEGURADO
NOME:
ENDEREÇO:
CEP:

M IO DE SANTA MARIA DA CPF/CNPJ
BRASIL 723 ANEXO PREDIO BAIRRO:

47ô40000 CIDADE: SANTA MARIA DA VITORIA

13.912.506/0001-í9
CENTRO
UF: BA

DADOS DO TOI\4ADOR

ENDEREÇO:
CEP:

RA PASSARELA LTDA
RUA RUI BARBOSA 1OO PONTO
46400000 CIDADE:

BAIRRO
19.3U.34210001{0
CENTRO
UF: BA

DADOS DE CORRETAGEIU
CPF/CNPJ
13.299.856/0001-51

NOME/RAZAO SOCIAL
NOSSO PORTO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

COD.SUSEP
0202038784

LIMITE DE GARANTIA: 21 .001 ,51 -ünte e um mil, um real e cinquenta e um centaros
MODALIDADE: LICIANTE
O Limite Máximo de Garantia é o wlor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em funçáo
do de

Garantir a indenização, até o wlor da Garantia fixado na apólice, caso o Proponente descumpra quaisquer de suas
obrigações deconentes da Lei ou do Edital, incluindo a recusa em assinar o Contrato, não atendimento das exigências
paru a sua assinatura, nas condições e no prazo estabelecidos no Edital no 00712024 - Conconência Eletrônica -
Processo Administratiw no 12212024. Esta Apólice é emitida de acordo com as condi da Circular 662122

L tDo FIM

LTCTTANTE (PADRÃO) R$ 21.001,51 R$ 150,00 18112t2024 '18t03t2025

trvrre il/ÁxMó úe ônnnNlA /r\IoDALTDADE

OBJETO DA GARANTIA

COBERruRAS CONTRATADAS

Não se ftan

CUSTO DO SEGURO

a nenhuma das coberturas contratadas esta ice

DE PAGAMENTO -BOLETO
DADOS DO P À/to

Prêmio Líquido

Adicional de Fracionamento

Custo de Apólice

toF

Prêmio Total

R$

R$

R$

R$

R$

150,00

0,00

0,00

0,00

150,00

Parcela Valor Vencimento
RS 1s0,00 25t1212024

SUSEP - Superintendência de Seguros Prirados - Autarquia Federal responsárc| pela fiscalização, normalização e
controle dos mercados de seguro, preüdência complementar aberta, capitalização, resseguro e conetagem de seguros.
PlanodeSeguroaproudo emconformidade comaCírcular SUSEP662122 eProcessoSUSEP í5414.63890112022-
06 O Registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentiw ou recomendação à sua
comercialização. O Processo deste plano e a situação cadastral do(s) Conetor(es) deste Seguro poderão ser
consultados no site www.susep.gov.br, por meio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone
SUSEP de atendimento ao público 0800 021 84M (ligação gratuita).

Avla Seguros Brasil S/A - w ww.avla.corÍy'br
C[,IPJ:41.í82.665/0001-40 lRraOlinphdas,no.205,Q32-SãoFaulo-SP-CEP 04551-000 lSAC08000550044 lOridoria:08008850044

www.consunidor.gov.brlWhatsApp para deÍiciente Auditivo: (í 1)2853-0099 lConercial: (11) 2853-0583
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SEGURO GARANTIA DO LICITANTE - SETOR PÚBLICO
coN GERAIS

1. DEFINIçÕES

Apólice: documento emitido pela Seguradora, que formaliza o contrato de Seguro Garantia.

Aviso de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da oconência de um Sinistro potencialmente coberto
pela Apólice.
Contrato: é o contrato cuja assinatura pelo Tomador consiste na obrigação garantida pela Seguradora, sujeito ao regime

de direito público, que instrumentaliza a relaçáo jurídica entre o Segurado e Tomador, independentemente da denominação
utilizada, incluindo seus aditiros, anexos e apostilamentos.
Edital de Licitação: é o instrumento no qual a Administração Pública consigna as condições e exigências licitatórias para

a contratação de Íomecimento de produtos ou contratação de serviços e o qual a Apólice está sujeita.
Endosso: documento que formaliza ewntual alteração na Apólice, que somente poderá ser promoüda a pedido do

Segurado ou com sua expressa concordância.
Especificação: documento integrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estão descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.

Expectativa: ato ou fato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações

. preristas no Edital de Licitação, ocasião em que der,eÉo ser iniciados os tÉmites para a rerificação e/ou comproração\/ oa tnaormptencta.

Fato Gerador: a(s) causa(s)determinante(s) da oconência de um Sinistro.
lndenização: contraprestação deüda pela Seguradom ao Segurado na erentualidade da oconência de um Sinistro
coberto.
Limite Máximo de Garantta: ralor máximo da lndenizaçáo a ser paga pela Seguradora, preüamente determinado na

Especificaçáo da Apólice, até o qual a Seguradora seresponsabilizará na erentualidade de um Sinistro coberto.
NotiÍicação de E:rpectativa de Slnistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicialização dos trâmites pa,a a
rcrificação e/ou comprolação da possfi,el inadimplência do Tomador no cumprimento das obrigações preüstas no Edital
de Licitação, que, se não sanado, poderá se em um Sinistro.
PreJuízo: perda pecuniária comprowdamente s pelo Segurado deconentes da recusa do Tomador adjudicatário

de Licitagão, dentro do prazo estabelecido.em assinar o Contrato nas condições propostas no
Prêmlo: ralor pago pelo Tomador à Seguradora em da à garantia dos riscos preüstos na Apólice.

Seguradora após o Aüso de Sinistro üsando à apuraçãoProcedimento de Regulação: procedimento
do(s) Fato(s) Gerador(es), das circunstâncias e do(s 2o(s) deconente(s) de um Sinistro,
Propo$a: documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, alterar ou reno\ar o Seguro Garantia.
Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao linal do Procedimento de Regulação, consolidando
o seu posícionamento acerca da caracterização ou náo do Sinistro, bem como do montante dos Prejuízos indenizáwis e
do ralor de eventual lndenização conespondente.

\- Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obrigações assumidas pelo Tomador no
Edital de Licitaçáo.
Seguradora: sociedade deüdamente autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de seguro.
Seguro Garantia: seguro que tem por objetiro garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas, assumidas pelo
Tomador no Edital de Licitação.
Seguro Garantia - Setor Público: Seguro Garantia cujo Edital de Licitação está sujeito ao regime jurídico de direito
público.

Sinistro: inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigaçóes estabelecidas no Edital de Licitação, do qual
deconam Prejuízos indenizáwis pela Seguradora. Quando nâo estejam presentes hipóteses de perda de direitos e/ou de
exclusões de cobetura, conforme apurado no Procedimento de Regulação, o Sinistro será coberto pela Apólice.
Tomador: devedor das obrigaçóes estabelecidas no Edital de Licitação perante o Segurado, responsárel por apresentar
o pedido de emissão da Apólice à Seguradora do Seguro Garantia.
Vigência: prazo de duração da Apólice.

oBJEro DoSEGURo -Rrscos coBERros 

N)\
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2.j. Este contrato de seguro garante a lndenização, até o Limite Máximo de Garantia fixado na Apólice, pelos Prejuízos

deconentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato nas condiçóes propostas no Edital de Licitação'

dentro do prazo estabelecido.

3. RTSCOS EXCLUIDOS:

3.1. Consideram-se riscos excluídos:

(i) O inadimplemento das obrigaçôes garantidas decorrente de Fato Gerador de responsabilidade do

Segurado;

(ii) O inadimplemento das obrigações garantidas que não seia de responsabilidade do Tomador, incluindo,

mas não se limitando, eln decorrência de casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil, ou de fato

de terceiro alheio ao Tomador;

(iii) Lucros cessantes, perdas e danos e sanções de natureza contratua! e/ou extracontratual, inclusive danos

iiquidados ou acordados entre Segurado e Tomador sem a prévia e expressa anuência da Seguradora;

(iv) eualquer perda ou dano decorrente da impodção de autoridades e/ou órgãos públicos ou privados t/ou â

por alteração de regramentos tegais ou infralegaisaplicáveis ao obieto do Edital de Licitação;

(v) eualquer perda ou dano decorrente de Fato Gerador ou Sinistro ocorrido anteriormente ao início da

Vigência da Apólice ou posteriormente ao seu término;

(vi) eualquer perda ou dano que não caracterize um Prejuízo e/ou, quando coberta, multa;

Sinisíro que, não tendo sido notificada ou(vii) Quatquer perda ou dano decorrente de uma

avisada à Seguradora imediatamente depois da sua 
'

abilize o Procedimento de Regulação e/oucaracteriza

o exercício, pela Seguradora, do direito de sub+ogação contra o do.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O wlor da garantia conesponde ao Limite

a extensão da obrigação garantida, conforme preü

consonância com a legislação especÍfica aplicáwl'

Máximo de Garantia e pelo Segurado em consonância com

sta no Edital de Licitação e descrita na Especificaçáo da Apólice, em

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e pagamento do respectito prêmio, o Limite Máximo de â

Garantia dewrá acompanhar erentuais alterações preüstas no Edital de Licitação; contudo' para alterações não previstas

no Edital de Licitação que impliquem modificaçáo do ralor da garantia, este poderá acompanhar tais modificações, desde

que solicitado e haja o respectito aceite pela Seguradora.

4.2. Náo há reintegração do Limite Máximo de Garantia da Apólice em caso de pagamento de lndenização.

5. E(PECTATIVA

5.1. constatada a possibilidade de inadimplemento do Tomador adjudicatário em assinar o contrato nas condições

preüstas no Edital de Licitaçáo, o segurado dererá notificá-lo imediatamente, indicando especificamente quais obrigações

poderão ser inadimplidas e a(s) disposição(óes) do Edital de Licitação que tundamentam tal(is) alegação(óes) e

concedendo-lhe prazo razoáwl paÍa a regularização do(s) inadimplemento(s) apontado(s) e/ou a apresentaçáo de defesa,

remetendo para a seguradora (atraws do endereço eletrônico sinistrobr.garantia@aüa,cem) cópia da Notificaçáo de

Expectatira de sinistro e do processo administratiw respecti\o, se for o caso de sua instauração, com o fito de que a

Expectatiw seia por ela registrada.

c*,J: 41.182.66s/0001-40 rtua oinphdas, "" 
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5.2. A Notificação da Expectatiw de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas üsando à

mitigação do risco de oconência do Sinistro e do wlor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) conduzir a
intermediação do Segurado e do Tomador, caso seja de seu interesse, üsando à regularização do(s) inadimplemento(s)
apontado(s), pelo Tomador ou por outrem, presenando os direitos do Segurado; e (ii) prestar apoio e assistência ao
Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectatira de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, ficará facultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o enüo dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além de outros justificadamente solicitados, bem como
nomear representante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e telefone). Após o registro da Expectatiw de Sinistro, o
Segurado dewrá manter a Seguradora informada do status das tratatiws com o Tomador, especialmente no que tange à
(i) regularização do inadimplemento apontado e/ou ao acolhimento da defesa, ocasião na qual a Expectatira de Sinistro
será deüdamente baixada, ou (ii) conlersão da Expectatila em Sinistro.

5.4. O Segurado fica cientiÍicado de que a E:«pectaüva de Sinisíro deverá ser notificada à Seguradora
imediatamente apósa sua ciência e, necessariamentê, dentro da Vigência da Apólice.

6. SINISTRO

. . 
6'1. A Expectatiu de Sinistro con\,erter-se-á em Sinistro por ocasião do náo saneamento do(s) inadimplemento(s)v indicado(s) na Notificação de Expectatira de Sinistro no prazo concedido pam esse fim e/ou do náo acolhimento da deÍesa
apresentada pelo Tomador ao término do processo administratiro instaurado pelo Segurado, do que o Segurado
comunicará à Seguradora logo após o seu conhecimento, por meio do conespondente Aüso de Sinistro (a ser endereçado
ao e-mail sinistrobr.garantia@aüa.com).

6.2. Obsenado o disposto na Cláusula 5 - Expectatiw, os procedimentos e critérios paÍa compromção do
inadimplemento do Tomador são os preüstos no Edítal de Licitação e são de responsabilidade do Segurado. Uma rez
caracterizado o Sinistro, este considera-se oconido na data do inadimplemento da(s) obrigação(ões) garantida(s) pelo
Tomador.

6.3' A partir do recebimento do Aüso de Sinistro, a Seguradora dará inÍcio ao Procedimento de Regulação, devendo
o Segurado disponibilizar, sem preJuÍzo de eventua! vlsúoria presencia! e/ou perÍcia técnica, a seguinte
documentação, atualizada em relação à documentação porventura soticitada e apresentada por ocasião da
Notificação de Expectativa de Sinlstro:

Etapa í -Paraaverificaçãodo(s) inadimplemento(s)ftontaao{s) petosegurado:

a) Cópia do Editat de Licitação; "\ )\- b) Cópia do termo de adjudicação; l\c) Cópla integrat do(s) processo(s) admlni#tivo(s) instaurados para apurar o(s) inadimplemento(s) do
Tomador, com a documentação que comprove o seu efetivo encerramento;
d) Atag e*nailg correspondênciag ofíclog notificaçôeg processos intemos e eventuais tratativas que
tenham sido realizadasenúe as partes e que não coníem do(s) processo(s) adminlstrativo(s) instaurados para
apurar o(s) inadimptemento(s) do Tomador; e,
e) Documento(s) não elencado(s) aclma e previsÍo(s) em contrato, quê seja(m) essencial(is) para a
identificação do inadim plemento apontado.

Etapa 2 - Para delimitação do prejuízo:

a) Planilhaq Relatórios e Memória de cálculo do valor da indenização pleiteada, contendo a indicação dos
itens contratuais inadimplidog do período de inadimplemento e do racionat considerado para o seu cômputo;

6.4. O Segurado fca cientifcado de que, para a conclusão do Procedimento de Regulação, a Seguradoradepende
do envio, pelo Segurado, dos documentos soticitados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa i, pàra a comprowção

Avla Seguros BrasilSi/A - www.avla.cony'br
.NPJ: 41 182 6*^l';Ílff""J, 
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do inadimplemento das obrigações preüstas no Edital de Licitação; e (ii) na Etapa 2, para apuração dos Prejuízos

decorrentes do Sinistro e o ralor final erentualmente deüdo a título de lndenizaçáo.

6.s. Após o recebimento dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que deüdamente justificado, a Seguradora

poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), ficando suspenso o pÍazo indicado na Cláusula 6'6 e

roltando a coÍrer a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as exigências'

6.6. Â conclusão do procedimento de Regulação dererá ocoÍrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro

dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a Íormalizaçáo do posicionamento da seguradora

atraÉs do Relatóíio Final de Sinistro, que será direcionado ao Segurado por üa eletrônica, aos cuidados da(s) pessoa(s)

deüdamente aPontadas Por este'

6.7. Caso a Seguradora conclua pela náo caraclenzaçáo do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por

escrito, no mesmo prazo preüsto na Cláusula 6.6, sua negatila <le pagamento de lndenização, apresentando'

conjuntamente, as razóes que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro'

7. INDENIZAçÃO

7.1. sendo o sinistro coberto, a lndenização deüda pela seguradora conesponderá ao PrejuÍzo apurado no

procedimento de Regulaçáo, limitado ao Limite Máximo de Garantia, deconentes da recusa do Tomador adjudicatário em

assinar o contrato nas condiçóes propostas no Edital de Licitação, dentro do prazo estabelecido'

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneficiário, se hourer, até o Limite Máximo de Garantia, mediante o

pagamento em dinheiro dos prejuízos e multas. A forma de pagamento da lndenização dererá ser definida de acordo com

os termos do Edital <le Licitação ou sua legislaçáo específica ou, em caso de ausência de dispositiro específico, mediante

acordo entre o Segurado e a Seguradora'

7.2.1. A designação dos ewntuais benefciários da constará da Especificação e será efetuada a

requerimento do Segurado, que identif,cará sua relaçáo com as

7.3. A partir do enüo do Relatório Final de Sinistro pela Segu

do Procedimento de Regulação, comprometendo-se, no caso

garantidas.

ao Segurado, este se declara ciente da conclusão

de a enüar os documentos e informaçóes

solicitados Para a realizaçáo dos trâmites financeiros e jurídicos Termo de Quitação e Recibo deüdamente

assinados, documentos societários que demonstrem os poderes de que quem assinou a quitação e os documentos

exigidos pela Superintendência de Seguros Priwdos -SUSEP epela legislaçáo específica em ügor), sob pena de inconer

em descumPrimento das obrigações preüstas nesta Apólice. Tendo s ido designado beneficiário, a este também caberá o

enüo da documentaçáo referida nesta Cláusula 7'3'

7.4. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efuitos do Aüso de sinistro, os przvos imponíreis à

Seguradora ficarão suspensos até a supeneniência de decisáo em contrário. se for reconhecido por decisão judicial

ou arbitrat, por qualquer que seja o fundamento, que a lndenização paga pela seguradora é superior à efetiva

resporrsabitidade do Tomador, o Segurado deverá devolver tat vator excedente, incluindo a correção monetária'

fi) á Seguradora ou (ii) ao próprio Tomador, caso este já tenha efetuado o reembolso à Seguradora'

7.5. A forma de contratação do seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a seguradora responde integralmente

pelo ralor do prejuízo inoenizaret sob a Apólice, limitado ao Limite Máximo de Garantia, não se aplicando, em qualquer

hipótese, cláusula de rateio, e obsenando-se erentuais ftanquias, participaçóes obrigatórias do segurado e/ou prazos de

carência, conforme preüsto na Especificação da Apólice, mediante expressa anuência do Segurado'

8. suBf,oGAçÃO

g.1. Efetuado o pagamento da lndenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador' a

seguradora sub-rogar-seá nos direitos, garantias, pretensóes e priülegios do segurado contra o Tomador'
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8.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuÍzo da Seguradora, os direitos a que se
refere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É redada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos interesses seguráreis aqui cobertos, durante a
Vigência desta Apólice.

í0. PAGAMENTO DO PRÊMIO

10.1. O Tomador é responsárel pelo pagamento do Prêmio.

10.2. A Apólice continuará em ügor mesmo quando o Tomador não hourer pagado o Prêmio nas datas conrencíonadas .

10.3. O Tomador também será responsáwl pelo pagamento de erentual Prêmio adicional deconente de alterações
promoüdas na Apólice, ou da atualização do wlor da garantia.

11. PERDA DE DIREITOS

11.1 . O Segurado perderá o direito à lndenizagão na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) AIteração das obrigaçóes garantidas pela Apótice, que tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador
sem a prévia comunicação e expressa anuência da Seguradora, desde que tal atteragão resulte em agravamenb
do risco e, concomitantemente, tenha retação com a ocorrência do Sinisro ou resutte de má -fé do Segurado;
b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparávet ao doto praücados peto Segurado ou, seus
adminisiradorês e representantes legaiq no âmbito do Edital de Llcitação;
c) O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações prevlstas nessa Apótice;
d) Se o Segurado/Tomadorilzer declarações inexatas ou omitlr de má-fé clrcunsÍânclas que configurem
agravamento de risco ou que possam influenciar na aceitagão do seguro, nos termos do art. 76g do Código Givil;
e) Se o Segurado/Tomador agravar intencionatmente o risco, nos termos do art 768 do Gódigo Civit.

11.2. Atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos não poderão gerar qualquerperda de direitos
ao Segurado.

1 1.3. O Segurado está obrlgado a comunlcar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar
condderavelmente o risco cobeÉo, sob pena dlperder o dlrelto à Indenização se ficar comprovado, pela\- sociedade seguradora, gue sllenciou de má-fé. I {e\raaora, desde que o faça nos í5 (qulnze) dlas seguintes ao
recebimento do aviso de agravação do risco pelo Spghrado, poderá, medtante comunlcação format: (l) cancetar o
Seguro Garantia; ou (ii) restringir a cobertura gefo1átaOa, mediante acordo entre as partes; ou (lll) cobrar a
diferença de prêmlo cabíve!, mediante acordo. I -

à

11.3'1. Ocancelamento do Seguro Garantia sóseÉ eficaz 30 (trinta) dias após a notificação ao Segurado, delendo ser
restituída a diferença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a deconer.

11.3.2. Na hipótese decontinuidade doSeguro Garantia, aSeguradora poderá cobrar adiÍerença deprêmio cabírel.

12. ACETTAçÃO, VtcÊNCtA E RENOVAçÃO

12.1. Acontratação/alteração ou a reno\ação não automática do contrato de seguro somente podeÉ serfeita mediante
Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por conetor de seguros habilitado. A Proposta escrita dewrá
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do

Avla Seguros Brasil Si/A
Cl.lPJ: 41.1 82.665/0001 -40 | Rra Olinphdas, no 205, q 32 - São Paulo - SP - CEP 04551-000 | SAC: 0800 055 0044 I Oryklorh:0800 885 0044

www.consunidor.gov.br lWhatsApp para deíiciente Ar.rditivo: ( I .t

Página 7 de 10
)2853-0099 | Conercial (í 1 ) 2853-0583

§

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

N
T

O
N

IO
 E

L
SO

N
 M

A
R

Q
U

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 04/04/2025 18:39:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 8b3b0c06-f931-42cf-9c78-ebf76acecd6d



cvLo:l""':'ff;;"
12.2. l\ seguradora fomecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifque a proposta por ela

recepcionada, com a indicaçáo da data e da hora de seu recebimento'

12.3. A seguradora terá o prazo de até í5 (quinze) dlas para se manifeíar expres§lmente sobre a aceitação da

Proposta, càntados da data de seu recebimento, seia para seguros novos ou renovações' bem como para

alterações que impliquem modificação do risco'

12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitaçáo da Proposta de Seguro, de modo que a ausência

de comunicaçáo da seguradora caraclenzará a recusa da proposta. A emissão e o enüo da apólice ou certilicado indiüdual

substitui a manifestação expressa de aceitaçáo da Proposta pela seguradora.

12.5. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em ate 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será fixada na Especificaçáo da Apólice e conesponderá ao prazo preüsto no Edital de

Licitação paru aassinatura do Contrato, salro se a legislação especííica dispuser de forma distinta'

12.7. Se a proposta de Contrataçáo do seguro Garantia üer a serencaminhada posteriormente ao início do prazo para

assinatura do Contrato pelo Tomaior, a Vigência da Apólice terá início com a aceitação da Proposta pela Seguradora,

aceitação essa que dererá ser expressa, independentemente de manifestaçáo expressa da seguradora sobre o resultado 1

da análise.

12.g. A requerimento do Tomador e do Segurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice podera coincidir com a data

de início clo prazo para assinatura do Contrato, condicionado, no entanto, a que o Segurado preste declaração de

inexistência de qualquer indício_ de inadimplemento'

12.g. É facultado à Seguradora a solicitação de documentos complementares, o que, em se tratando de Tomador pessoa

jurídica, podeÉ ocorrer mais de uma vez, desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de noros elementos

para aaraliação da proposta ou a fixaçáo de Prêmio, ocasião em que o prazo preüsto no item 12'3 será suspenso e

retomará no dia titil subsequente ao cumprimento das exigências'

12.10. caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, não haverá cobertura

securitária até que haja a aceitação expressa da Proposta pela seguradora, que será precedida de manifestação formal

do ressegurador.

ao prczo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora

hourer risco de inadimplemento a ser coberto, salro em caso de

oposição do Segurado, a qualquer tempo, mediante expressa

das obrigaçóes garantidas,

12.11. Caso a Vigência da Apólice seja inferior

assegurará a manutençáo da cobertura enquanto

12,12,oTomadornãopoderáseoporàmanutençãodacoberturapelo
exceto se ocorrer a substituiçáo da Apólice por outra garantia aceita pelo

ptazo

12.13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao ptazo de execução dAS, gações garantidas, a Seguradora

comunicará ao Segurado e ao Tomador, com antecedência mínima de 90 (norcnta) dias, a proximidade do término de

Vigência da APólice, cabendo ao Segurado, no pftlzo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,

exigir do Tomador a sua renoraçáo' enüando cópia de tal solicitação à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renoração da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado e

(ii) o Tomador não apresente sua proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência' a seguradora

ficará automaticamente desobrigada de renová-la'

12.1s. Caso o Tomador não apresente sua Proposta de renowção, em descumprimento da exigência nesse sentido

formulada pelo Segurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá emitir o Endosso conespondente
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üsando à manutenção da cobertura durante o prz;zo de execução das obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,
obrigatoriamente, o pagamento do Prêmio respectiro.

12.16. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, seÉ garantido a possibilidade
de impressão ou download do documento pelo cliente.

í3. ALTERAçÃO E ATUALTZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólice somente poderá ser alterada a requerimento do Segurado ou com a sua expressa concordância.

13.2. Quando eÍetuadas alterações no objeto do Edital de Licitação em ürtude das quais sefaça necessária modificaçáo
da Apólice, a Seguradora (i) dewrá acompanhar tais alterações, caso tenham sido preüamente estipuladas no Edital de
Licitação, em legislagão especÍfica ou no documento que seniu de base para a aceitação do risco; ou (ii) poderá
acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectiro aceite.

13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula 13.2, o Segurado dewrá comunicar à Seguradora a alteração do Editat de
Licitação no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos 15 (quinze) dias subsequentes ao recebimento dessa
comunicação, emitir o conespondente Endosso e cobrar o Prêmio respectiro ao Tomador, que não poderá se recusar a

ç - Pagáio. A não comunicaçáo da alteração do Edital de Licitaçáo, ou a sua comunicação em desacordo com a Cláusula

- 19.2, somente poderá acanetar ao Segurado a perda do direito à cobertura na hipótese preüsta na Cláusula 11.1. (a).

13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula 13.2, o Segurado der,erá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podendo a Seguradora aceitá-lo ou não, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme preüsto na Cláusula í2.3.

13'3. o índice e a periodicidade de atualização dos ralores da Apólice, quando aplicáreis, inclusirc o prêmio, dewrão
ser os mesmos definidos no Edital de Licitação ou em sua legislação especÍfica, e, harêndo tal preüsão, tal
atualização não dependeÉ da anuência expressa do Segurado ou do Tomador.

13.3' í. No caso de extinção do índice delinido, delerá ser utilizado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo, da Fundação
lnstituto Brasileiro de Geografa e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que üer a substituí-lo.

13.4' O não pagamento das obrigações pecuniárias pela Seguradora, inclusiue da lndenizaçâo, dentro do prazo de 30
(trinta) dias preüsto na Cláusula 6.6, acanetará a incidência de (i) atualização monetária, com base no IPCA/IBGE
o outro que üer a substituí-lo; e (ii)juros moratórios de 60/o ao ano, calculados 'pro ruta temporis', contados a partir
do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento.

\-
'Í3.5. Os termos desta Apólice não serão renunciados

Seguradora e implementado pela emissão de um

ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela
a esta Apólice

14. EXTTNçÃO DOCONTRATO DE SEGURO

14.1. A obrigação preüsta na Apólice extinguir-seé hipóteses:

a) quando houwr a efetiw assinatura do Contrato pelo Tomador, conforme preüsto no Edital de Licitação e houver
a maniÍestação do Segurado neste sentido;
b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o ralor do Limite Máximo de Garantia;d) quando hourer o término da Vigência da Apólice.

í5. RESCISÃO CONTRATUAL

15' 1' Oconendo o cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora restituirá o Prêmio ao Tomador de forma pro rata
die, ou seja, proporcionalmente aos dias deconidos da úgência da Apólice.
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í6. CESSÃO DE DIREITOS

16.1. o Segurado poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, os direitos deconentes desta Apólice, mediante

anuência préüa e expressa da Seguradora.

17. ÂMEITO GEOGRÁFICO DAS COBERTURAS

17.1. O âmbito geográfico das modalidades contratadas etodo o tenitório nacional, satw disposição em contrário nas

Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice'

í8. FORO

1g.1. Ficaestabelecido que as discussóesdeconentes desta Apóliceseráo dirimidas noforo dodomicílio do segurado'

1e. DlsPoslçÓEs FtNAls

19.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco'

1g.2. A Apólice e ewntuais Endossos teráo seu início e término de ügência às 24hs00min das datas para tal fim neles

indicadas.

1g.3. o registro do produto é automático e não representa aproração ou recomendação por parte da susEP'

|g.4. o Segurado podeÉ consultar a situação cadastral do conetor de seguros e da Seguradora no sÍtio eletrônico

wwvr.suseP.oov.br.

As partes qualificadas nas Especificações desta Apólice estão de acordo com as presentes condiçóes contratuais' as

quaisrefletemostermosecondiçóesnegociadosentreSeguradoraeTomador.
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XÚn NIvria sl}{CINI], 55, CÂ§À, CEN"TRO,IOAPORÁ, BÂ, CEP 4649O000, BRASIL.

§óeios da soçiEdadc lirnitada rle nome empresarial CONSTRUTORÁ. PA§SÀRELÂ LTDA, regi.strado
lcgalmcnte por coÍrtrurÕ social devidamenrá arquivado nesta Junta Comcrcial do Estâdo da Bahia' sob
NIRE no ?9204013113. conr sede Rua Rul Barboss, 100, Ponto, Cenlro Caetité, Brl, CEP 461100000,

devidamente inserita no Cadastro Nacional dç Pcssoa JuricticaÀ{F sob o nq l9'384.34y0001'80'
delibcranr de plcno s comum açordo iljustsr€m s presente eltersçAo confi'atual, no3 tennos da Lei nô

10.406/ 2002, mcdíantc as condições estahelecidas nas cláusulas seguintes:

AI-TER^ÇÃO CONTRÁ"I Lt AL Nt' 2 DÂ SCIÇILDADE CONSTRUTORA PASS^R'ELA LI'DA

CNFJ n' t9.184.34U000I'80

QUADRO.§OCItrTÁNIO

CLÁUSULÂ PRIí}IEIRÂ. DEU§DETE FAGUNDES DE BRITO admitido n?stG alo, rracionalidade
II|L^§ILEIRA, nascido cm ?9/02J1956, DMRCIÂDO, ARQUITETO, CPF no t10.779'135'91,
CÀIlTElRl\ DE IDENTIDADE no 0I09048164, órgão expedidor §ECRETÀRIA DE SEGUIIÁNÇ.{
PUULIC-{ - BÂ, residente c domiçiliado(a) no(a) RUÂ HMA SIMONE, 55, CA§Â, CENTRO,
IGA}'ORÀ BA, CÊP 464900O0, BRASIL.

Retira-sE da soçiedode o sócio ROSANÂ COTRIM DE CARVÂLIIO MELO, detentor de 2?5.Q00
(Duzçntos Ê Vintç e Cinco b{il) quotas, oo valor nominal de RS 1,00 (Um Real ) cada uma,
correspondcndo a RS ?25,000,00 (Duzentos E Vintc c Cinco Mil Reais).

cE§sÀo E, T1lÀnÍsFEnÊrcn DE QUOTAS

cl-Àu§ulÂ SEGUI§DA. O sôcio RÔSAI.{A COTRIM DF, CARVALHO MELO transÍêrc sua quoL,r§

de caprtal social, que perfaz o valor total de R$225.000,00 (Duzentos E Vinte e Cinco Mil Reais), dirEru e
irrcstritamente ao sôcio DEUSDETE F'AGLI.NDE§ DE BRITO, dando plenan gcrnl c irrevogâvel quitaçso.

DO SOCIÁL

cl.ÁusuLÀ TERCEIRÁ. O capital integralizado pÍrssa r ser de R$ 400.000,00
(quâtrosrntos mil reais), em rnoeda corrsnlo representado pur 400.000 (quatroccrttos rnil) quotas

cada urna, cuja aumento é totolrnenrc subscrito edc capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um
integralizado, ncste ato, pelos sócios. Em
distribuido:

do aumento do capital social este fico trssim

VICTOR COTRIM MELO FÂGUNDES pE BRITO, conr 80.000 (oitenta mil) quotas, perfazendo um
totsl de RS 80,000,ü0 (oitEnta nrit reais) integralizãdo.
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Ât. T'FRAÇÃ{) üONI R.A"ilJ;\1." lilê ? fiÂ S{}ÇlÊDÂf}t; (:OI'{§'I'RUTORÂ P,EI}§AI}-IjL.A L'II"]A
(]Jn+IlJ no l{x.}e4.34?/$001 "sü

$ELJ§DÊT§. FAÇUl.l»LS nlr llldlTÕ, ç*run 3?0.00ü (trez*:ntslp e vints mit) quota*, prrfazend$ urn totátl

dc R$ :I1ü ftOff.Ü{] (lrcs4rltç§ 13 vttrlu rtril rsai*) irrí*gr*lirxrhr.

I);t ÂtlMINI$'r&ÂÇÃí)

{:tÁUstrLA QIJ+IRTA. À nrJrrrinisrraçjXir du xoçieds(le cabsrâ l§ÜLÁIIAM['*q'[fri â{ü} 'S**icr{n)
I)}iUSOE]], fÀ{iuNl}tj§ t}H t"Il{il# c$m inici$ de nr*rtc.}aío nrir cI6}ê d* rÍiB.iãtr$ e$Í}t {1:í pÚtl*rur e

axribuiç"tcs de rcprcs*nra§{lç atir,rr e p*r*iva na"{iiiú.lade, judieial e sxuãjudicislrnrnle, p$rlendr: Prfl,icar
tg.1çs firi ütos cgn1prÊe.r*ii.lur n,, uhj.tn socí*I, eeutpre tló interesse da goçirdÍlde, erttorizsílo ü u§o dlo

n$1rle ctlpresr\rral, verlatlc, nü entÍriito. faeê-lo r;m iti*irlndu* ústÍi{nhrl§ Es iüter*s§€ sot:íÍd ô1J ü}sumrÍ

t:trrigtrçse.r rein er.rr Íhr.or dc qualqu*r cln< cr'liÍins oil de tfln:eiro*, hel,'t c{)frxíl *fi.fri:í" ttu tlljr*tÍ;r }:;:r'}

imiú*eis rll *cçictl;rcl*, slxv11 3u{1tri.r"fiÇlio rio(s} $$trsí$} $Ó&i$íFl.

DÁ IIECLÂI{"AçÁo DIr t}§SI Ml'Eill M EN I'CI

Cl,ÁUsULÂ eUlx't/|. t)(sJ ntiministrxdor(§*) d*r;laru{m}, *uh nx penm"§ dn lei, que oâ$ e$Iii irrprtrido de

t:asrri(:r n çr,Jr:rinistr,rçfin da *+ciçdnde, por lei especial r:u *rn virl';de de co:rdctraç3o crirn!ral,-ou por **

enc§üÍrâr sclh os efeitos d*14, a ptrru qul vede, ninda quu temp*rrurinrncÍltÊ' $ à(ss*Ô ô Çír*og públiros' *u

po, *rlru* lalinterrtar. tlu 1:i*vuriclrçátr, peiror ou srrbQntrr' ôsncusxilo' peculat0 Ôu Étlntra a s*e'*omia

i,:prt«n, coptrr) § sirtema Íinnnçeiro iriiciofint, ilrlnlrú flfirtuns du tlefçr* da cqrnc*rr*ricir, q$ntr* ** relxrlÔes

tle cnnsurnn, fe púhtica ou prcpried*de.

D§ ÍL1|,TÍFICÁÇ,{{) ü rr{)fi,o

C"LÁUSULÂ SEXT^. çl Í'urr1 p*ru r,r cxerclcio e o currrprrnreuto dos dtrcilos e obrigsçÔe§ rLt§tllií!Itles íJÔ

conlrsto §oç is I Pernt;rnsçB rru IC.\POeq' B A, 0 t 10612$:l?'

1--.LÀUStlt-Jt sli'r1:vlÀ, Ás Cllusrrlas e conr{ições esrabelecrdr-s cÍn stos já arquiverdr>s t que nàrr li:ront

rxpr*ssnrtel:te rrrr:rJiÍiradas For rxâ(a altqr.lçãç Çrlfití,fij;rm cm vlgnr'

il. par esrartm a*ssim luxtos e coffira{ndos, $s§ifif,rü É-ste irlstninrenl§'

IüÁPORÀ.-BA. I de junlrr:r dç?"821,

VITTÕR COTRIM MELO FÂGUNDE§ T}E BR}TO

Req; II2000007R84Iil F{tgirra 2nrt
-é i{,J/
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ÀLÍUXI"*çÃ$ COXTRÀTUÁL Nn 1 DA SüCIEDÁDE PÁSSARELÂ
§itTÇEHÍI ARIA I,"Í'Ü.4.

CF{PJ n" l§.384"342/ü00 1-80

DEUSDETE FAüIINI]§S BÉ BRITCI naçioaatridade BR"A§ILEItrI*4- nsscido em
X9fi2/1956, DIVORCIADO, ÁRQUITETo. ÇFF n" fiAJ79.135-91, CARTEIRA D§
IDEI.üTT§A-DE no 0109048164, órgão expediSor §SP - BA, residente e dorniciliado(a)
ncr(a) R.UA NIVIA §iMONE, 55, CA§A, §ENTRO, I6APORA, BA, CEP 46490000,
BRASIL.

ÂN.{T'IIL{ §ILVIL {}LIVEIRÂ naeicnalidade BRÀSILEI}{Á, nasoicla em 231021'!'96b,
'§OLTEIRÂ, EMFE-ESARLA, CPI' n'601.?5?"375-6&, Cê.}(IEIR.À Di{ fDEN'I'iDAÜ-E

n" O3901151, órgão expedidor §i§P - B"à, rçsiderúe e dorniciliado(a) no(a) FAZENIIA
ZE FEREIRA, §/N, CASA, ZONA RUÊ'ÁL IGA,FORÀ, BA, CEI} 4649000CI,

BRA§II-.

Sócias da ssciedade limitada de nome empresarial PASSÀRELA ENGENHARLA
LTDÀ, registmclu legalrrrente por c.ontrrto sosial devídarnente arquivado, nesta Junta

Comersi*l do Estadq da Bahia, sob NIR§ u'g 29?ü4ü131 13, com sede Pc Jr:se Ferreira,

226, l Andar §ala &02" Centro Guaaambi, BA, CEP 4ó.430'Ê00, d9y!d.a1-ente inscrita

no Cadastro Naoionnt de Pessoa Juridica,{r4F sob o ns 19'384'34a0Üa1-8CI' delibemm

de pleno e csmum *sordo ajusaarern â presente altgraçã-o contratual, no§ teÍmos da Lei
n" iO.+06i 2002, mediunt* ai condições estâbelÊüidas nas cláusulas seguintes:

I{OhTB EMPITS§ÀRIAL

CLI{U§III,Á PAIMBIRA. À sociedade qlls gila sob o nome empresaria]

PASSARELI\ ENGENHÁR[A LTDA., girar{ a partir desta data, sob o nema

empresarial CON§TRUTOR,4 PA§§ARELÁ LTB,{'

CLÂU§ULá"

EI§DBREÇO

sociedade passa a exercêr suas atividades no seguinte

endcreço sito à RUA
46.400-0ú0"

1OO, FüNTO, CENTRO, CÀETITE, BA, CÊP

QUÂDrt$ §OCTETÁRI$

. fu6*\ C*fxrrn lr*o f*^gu""ettlo d' "t5lite

* rt*o** blít^ d'§ g"'lvü§l* ru§*

Req: &19úS00CI5??374

CêúiÍica e RÉsistrô sob ô n" 978644ô3 em 04106/t019
Protrocolo 1S6556953 de 04/ôêi2019
Nome da êmpresa COÍ..ISTRUTORA PASSAREi-Â LTBA
Estê documents pode ser verificade em lr(p:r'/regin juceb.he.gav.
Ôhancela 22311451 i 9758357
ÊsÍa côpia foí eutendcada dlgltâtmênÍê e ãssinêdê ãrn 04i06/2019
por Tiana Regila M G ce Arêújo - Secretária-Geral
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ALTsaÀçÂO coxrg..,lru-A.L N" 1 r^d socrEDá"DE pÀssAnELÀ
T}I\.{G§NH.4.RIA LTBA

CNPJ no I9,384.34210001-80

R"O§ANÀ CCITRIh,Í DE CARVALHú. MHLO adrriitido r:esÍe ate, nasionalidade
BF.ASILEIRA, nascida ern 17lllllg75" SOLTEIRA, EMIry{BS,4"RI,4, ÇI}}' Íl*
962"171.465-68" CARTEIRé. DE inENflDADE no 66094976&, úrgão expedidr:r S§P -
BA, residente e rismiciliado{ai no(tr} RUA NIVEA SI}vÍONE, 55, CA§A, CENI'RO,
IGAPORA. BA, CEP 464900r}0, BRASII-.

Retira-se da soçiedade o sóçio DEUSDETE FÀÇLINIIE DE BRITCI, detentor il*
225"000 (Duzentos e Vinte e Cinco Mil) quotas, no valor norniniú de RS 1,00 (Unr Re-al

) cada uma, eorre§pondendo a R$ 225.000,00 puzentos e vinte e Cinco Mil R'eais).

Retira-se da socíedade o sôciÕ ANATILIÂ §ILVA OLIVEIR/L, detenttrr de 25.CI00

(Vi::te e Cinco Mil) quotas, no valor nqminal de RS 1,00 (lIm Real ) cada uma,
correspondendo a R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco lr{il Reais).

. cüssÃo E TRÁNsFEnÊr*cr,q. nll SuorAs

cLÁusuLA QIIÀRTA* C) sócio tJEusDETE FAÇLTNDES IIE BRITO transfere sua

quoçts de capital social, que perf-r* o valor total dç RS225.000,00 (Duzentas e,Vinte e

Cirr"o Mif Reais), direta e irrastritamente ao sôCi.o R"CISANA CÔTRIIvI DB
CARVALIIO MELO, da seguinte forma: VENDA, dandô plena, geral e irrnvogável
quitação,

A sôçia ÂNA'I'ILIA $ILYA QI-IVEIRÂ lrnnsfere sua quotas de capital social, que

perfâz o valor rCItal de Í{S25-000,ü01Vinte e Cinco h,Ii.l Reais),}ir*u e irrestritamente

ãrr sócio VICTOR COTRIM MELO FAÇLÍhÍDE§ DE BRITO, cla seguinte fbrrna:

VENDA, dando plena, geral e irevogável quitação.

Àpós a cessão e transferência de qrx:tas, e da retirsda e acimissão cle sócio, {ica assim

distribuído:
VICTOR COTRIM MHJ.,r] FAGUNDES frE BRll'O, cotn 25.Ü00(Vinte e Cinco Mil)
quota§, perfazendo um rntal de RS ?5.0ilD"i}0 (vinÍr t !i"!9 -Mil Reais)
nOSel'ie COTRIM DE CÁR.IíÂ.LHO MELO, com.?25.ú00(Duzentos e Vinte e Cinco

MiI) quotas, perfazendo urn total de R$ 225.000,00 (I)lrzentos e Vintç e Cinco Mil
Reás)

DA ADMINISTR-{ÇÂo

da cabsrá IS$LADAMENIE a(o)cLÁusul,À QUL\TÂ. Á" adnrinistr*çâo
§ócio(a) ROSANA COTRIM AH CARV

&rr,ú,É 3$"'"d' 'or rr'7*Õ 
L'.aP*

a

de representação ativa e passivtr na sotiedade"
cr)rt1 §s poderes e arribtiiçôes

e extrajudicialmente, podendo

,L

t- [\n,o.L/;u''i>'' 
L"> "'

Chancela 2230451 1 9758357
Estâ cépiá Íoi autenticada digitaimente e assinada em 04;'061?Ú1*
por nana flegilâ M {à rte ,Ararijo - SêorêÊriâ-üerât

Up.. Ce&»"n XrL lÍ,$*àb dq Ô;Ytro

í/^uno- Gí,* & ('^ull, nA

&
,ÜÜCEÉ-

Req: 81 90000Os722?4 Página ?

CertiÍico o Registro sob o no §7854463 em 04lCêi2C1§
Pi'otocolo 1 96556953 de 04/06i2Ô19
Ncne dã erÍrprêsê CONSTRUTORÂ PÀSSARELA LTDA NIRE 292ú40J3113
Éste dccunrento po<Je ser verificado em http:i/regin jr.rceb.ba.gov.br/ÀUTENTICACACDOCUf.4ENTOS/AUTENTICACAO.ast:x
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J

ÀLTER.AÇÂO CONTRATUÁL N'1 DA §OCIEDÀDE PASSARELÀ
ENGENIIARIÁ LTDA

CNPJ no 19.384,342/0001-EO
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do norne empresarial, vedade, nç erràoto, fazê-Io cn: atividades
eskarüas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favçs {ç qualquer dos
cotistas ou de terceiros, bem çorno onerar ou àlienar bens imóveis da sociedudq r"tn
autorizaçâo do(s) ouuo(s) sócio(s). ---- - '--- ---

IIA DECLARÂÇÃO DE DESIMPEDII\{ENTO

ÇLÁUS{.JLA SEXTÀ. O(s) adminisrrador(es) declara(nr), sob as penas da lei, que nâo
está impedido de exerc.er a adminisrraçâo àa sociedadi, for toi especial ou ern ,irt,,d*
de condenaçElo criminalr ou por se encontrar sob os efeiios dela, a pena que vede, ainda
que temporariarnente, o agesso a cargôs públioo§, ou pôr crime ialimentãr, de
prcvaricaçflo' peita ou subomo, concusJão, peculato ou cántra a economia popular,
§ontrâ o sistema fiuanceiro nacional, contra norrnas de defesa da concorência, corira as

DA RATIFICAÇÂO E FORO

CLÁUSULÂ SÉfnA*. O foro para o.exerclcio e o cumprimento dos direitos e
obrigagões resultantes do çonüato social pasqa a ser lGÂp0ne-ga.

CLÁU§ULA OITAV.â". e condições estabelerides em atos já arquivados
e que não foram Ecadas por esta dteração continuam em vlgor.

E, por estarem assim justos e assinam este inskumento.

I§APORA" 23 de maio de 2019.

§

U UNDES DE

ANATI §ILVA OLIVEIRA

FAGUN

DE MELO §
r l-).i'
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Certifico o Rêgistro sob c nu 97864463
Protocolo 1 96556953 dê 04/06/20.1 9
Nome da emprêsa C,CNSTRUTORÂ PÂSSARELA LTDA NIRE 29204013113
Esle documento pode ser verificado ern htto:r'lregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACÀODOCUMENTOSIAUTE-NTICÀCAô.aspx
Chancela 223045 1 1 g7 SSgBz
Esta cópia foi autenticeda dígitalrnente e assínada em 04106/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-GeraÍ 
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TIANA RECILA iV1 G Dii ÀRÁúJO

Secretária-Ceral

Junta Comercial do Estado da Bahla
CeniÍico o Registro sob o no 97864463 em 04i0ô12019

Frotocolo 196556953 de 04/06120'19

Nome da enrpresa CONSTRUTORA PASSARELA LI"[]A NIRE 1a

Este documento podê ser veriÍicado em hrtp:lregin.iuceb.ba.gcv.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO'aspx
Chancela 2230451 1 9758357

Esta cópia fci autenticatla digitaimente e ãsslnada êm 0410612019

porTiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

04106/2019

NOIV1E DÀ ÍNIPRE,SA COIi§TRUTORÀ PÂSSÀRTiI,.4 L'I'D,À

PROTOCOL() l 9655ó95.] - ü41ú6/20r9

A'I'O rxr: -,c,urERrÇÃo

Ê\'t)N'I() 022 -ÀLTERÀCÀ() nE DÀD()S ]i DH §Oltl:: EI!ÍPRÊSARIAI.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTTOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORÀ PASSARELA LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19. 384.342l0001-80
Certidão n" : 13LL213L/2024
Expedição: 22/10/2024, às L4:52:56
Validade:20/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados cia data
de sua expedição.

Certi f ica-se que CONSIRUTOR.A PASSÀRELÀ LTDÀ (!{ÀTRIZ E EILIAIS) ,
inscr j-to (a) no CNPJ sob o no 19.384 .342/OOOL-9O I NÃo CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e

73.467 /201,'l , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamen

INFORMÀÇÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Deve o
necessários à identifica od

s Trabalhistas constam os dados
as pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorárj-os, a custas, a
emol-umentos ou a recol-himentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, Comissão de Concilíação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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CONTROLADORIA.GERAL DA UN!ÃO

Certidão.negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CONSTRUTORA PASSARELA LTDA

CPF/CNPJ: 19.384.342 10001-80

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÁO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se qae, nos termos da legislação vigente, os teferidos cadastros consolidam inlormoções prcstodas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os SisUuilÍePÁD-c OGU:PI consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de tesponsabilização

de entes privados no Poder Executivo Fcderal.

O Cadastro Nacional tle Em?resas Inidôneas e Susnensas (CEIS) aprcserrta a relação dc empresas e pessoas Jísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrtçiio de participar de licitações ou de celebrar corrtratos com a Ádminislração

Ptíblicu

o apresenta a relaçiio de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei

o apresenta a relação de enlidades privodas sent

fins lucrotivos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse oa teruos ile porceria com a

Administração Priblica Federal, em função tle irreguhrtdades não resolvidas cm convênios, contratos de rcpasse ou lcrmos

de p arce ria Jirm ado s anÍeriormen te.

Certidão emitida às 10:00:1 1 do dia l0ll2/2024 , com validade até o dia 0910112025.

Liú para consulta da verificação «la certidão https://certidoes.cgrr,qov.brl

Código de controle da certidão: DJn6w4ohQkvzThOWp2Cf

Quolquer rdsura ott emenda invalidará este documento.

*\

\

Ul

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: A

N
T

O
N

IO
 E

L
SO

N
 M

A
R

Q
U

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 04/04/2025 18:39:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 8b3b0c06-f931-42cf-9c78-ebf76acecd6d



PREFEITURA MUNICTPAL DE CAENTÉ
CNPJ: í3.81 1.476/000í-54

cERTTDÃo rueeATvA oe oÉetros
(Tributos Municipais)

Número: 2024 / 011064

Contribuinte CONSTRUTORA PASSARELA LTDA

cPF / CNPJ 19.384.342/0001-80

lnscrição Municipal 322969

Endereço RUA RUI BARBOSA 100
CENTRO

46400000 CAETITE-BA

Em cumprimento ao despacho exarado em petição, protocolado neste órgão, e, ressatvado o direito

L, d" Fazenda Pública Municipal, de inscrever e cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados
posteriormente, CERTIFICO, para fins de direito, que mandando rever os registros da Dívida Ativa
inscrita nesta repartição, deles "NADA coNsTAM DE DÉB[os TRTBUTÁRlos Do GoNTRIBUINTE
ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICíPIO", e, para constar, determinei que fosse extraída esta
Gertidão Negativa de Tributos Municipal.

Esta certidão foi emitida em2211012024.
Certidão válida ate 2010112025.
Esta certidão abrange somente A EMPRESA acima identificado(a)

Esta Cerlidão foi gerada de forma automática. Para validá-la
utiltze o CÓOrcO DE CONTROLE abalxo, no pORTAL DO
CIDADÁO, locallzado no Site de nosso Municípto.

Código de Controle do Documento: 85M4E .52341.L7L2L.6P1PP

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.

Cortldto ,{.g.Civ. d. úbtto, Nto.: 2021 / 011061 - EEitidô por IrIrÉAnE! Prrin.:1/1t
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sERVlçO PÚBLICO FEDERAL

MTNISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. MMA
lNsrtruro BRASILEIRo Do MEto AMBTENTE E Dos REcuRSos NATURAIS RENovÁvEts - IBAMA

CERTIDÃO ruECATIVA DE DÉBITO

w
MMA

Número da Certidão: 45787385
Emitido em:1611212024

Válida até:1510112025

INTERESSADO:

GNPJ/CPF:

CONSTRUTORA PASSARELA LTDA

19.384.34210001-80

NADA CONSTA

.BSER,AçóES: \t\ \
'1. ceÉldáo expêdida gratuitament"; \ lt]\
2. Esta declaiação é válida sem rasuras ou emendas; Y \
3. A presente càrtidáo não servirá de ptova contra cobrança de qualquer déàito que vier a ser reclamado Pêlo IBAMA;

4. Esta ceÍtidão é vállde por 30 (trlnta) dias;
5, A autenticidade d6sta cêrtidão podi ser averiguada no site do lbama, endereço http://www.ibama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa de r

6. Expedlda dê acordo com a IN/IBAMA no 10 de 07 de dezembro de 20í2'

$
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03112124, 16i38 Consulta Regularidade do Empregador

J r-il lr: I
j 
".",""-. ,.,. 
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v

§ât'ffi*
CAIXA E§ÕruÔil,IíCA FEDERÂ1.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

L9.384.34210001-80

CONSTRUTORA PASSARELA LTDA ME

R RUr BARBOSA 100 PONTO / CENTRO / CAETITE / BA / 46400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 3 Ol Lt 12024 a 29 I L212024

Certificação N úmero 
= 

2024L13005042 1 78894 1 5 1

Informação obtida em O3lL2/2024 L6:37:58

A utllização deste do para os fins previstos em l-ei esta
de autenticidade no site da Caixa:condicionada a verifi

www.caixa.gov.br

https://consu lta-crí.caixa. gov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmpregador.jsf

\\,
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBFOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍUDA ATIVA DA UN!ÃO

Nome: CONSTRUTORA PASSARELA LTDA
C N PJ : 19.384.3421000í -80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 2O5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'Í da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.
Emitida às 11:15:46 do dia 2010812024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1610212025.
Código de controle da certidão: D588.E2Aí.9804.9933
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRtO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCoRDATA, FALÊNCIA, RECUeERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

CERTIDÃO NO:00642635E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribuna! de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 03/1212024,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: CONSTRUTORA PASSARELA LTDA

CN PJ : 1 9.384.34210001 -80
Endereço: RUA RUI BARBOSA 100 CENTRO 46400000 CAETITE-BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e póto ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidóes -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados ínformados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo ínteressado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 3 de dezembro de 2024
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: l0l 1212024 10:02

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Ceíidão No: 20245329597

RAzÁo SoCIAL

CONSTRUTORA PASSARELÀ LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

19.3E4.34210001-80

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 10t1212024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTTCIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

\/

NN
Válida com a apresentação conjunta do cartão original à,n§r'Oro no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério daFazenda.

RelCertidaoNegativa.rptPágina I de I
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GONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: DEUSDETE FAGUNDES DE BRITO

CPF/CNPJ: 110.77 9.135-91

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP c CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM rcgistros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se qtte, nos termos da legislaçõo vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestados pelos eníes

públicos, de íodos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePÁD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Caúastro Nacional de Em?resa.s Inidôneas e Suslensus (CEIS,) opresenÍa a relação de enrpresas e pessoas Jísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrtção de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Ádninistraçõo

hitblica-

O Cadastro Nacional dp Enryresas Punidas (CNEP) aprcsenta a reloção de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei no 72.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cniastro de EnÍidades Privadas sern Fins Lucrativos Imoeditlus (CEPIfuI) apresenta a relação de entidades privadas sem

Jins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contralos de repasse ou lemos de parceria com a

Ádministração Públics Federal, emfunção de irreguhrtdades níio resolvidas em convênios, coiltratos de repasse ou tern os

d e parceria fi rm ado s a nteriormente.

Certidão cmitida às 10:01:05 do dia 1011212024 , com validade até o dia 09/0112025

Liú para consulta da vcrificação da certidão

Código dc controle da certidão: 02i4yUG8oN65pzol

Qualquer rosura ou emenda invalidará este documento.
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